
0009

CAMISETA POLO COR BRANCA-

PROFISSIONAIS


SAÚDE - conforme o Termo de

Referência.

588,00 UND PRÓPRIA
R$

61,08
R$ 44,00 -27,96

PROROUPAS

CONFECCOES

LTDA

0010
CINTO TÁTICO - conforme o Termo de

Referência.
7.143,00 UND PRÓPRIA

R$

50,29
R$ 31,91 -36,55

BELLUM

EQUIPAMENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

02.582.267/0001-

60

NAYR INDUSTRIA, COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

LTDA

TRAVESSA ANTÔNIO

MENDES, 96 - PARQUE

INDUSTRIAL 02

MUNDO

NOVO - MS
JORGE DIAS

(44)

3218-

9200 /


3218-

9213

44.101.859/0001-

62
BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA

RUA JOSÉ TOMÉ, 150 - VALE

DO JATOBÁ

BELO

HORIZONTE

- MG

VALÉRIA

CAMPOS DE

AGUILAR

(31)

98847-

6727

00.556.225/0001-

29

PROROUPAS CONFECCOES

LTDA

QI 02 LOTES 31/33 , - SETOR

DE INDÚSTRIA DE

TAGUATINGA

BRASILIA -

DF

SILVÉRIO

SILVA

FONSECA

NETO

(61)

3037-

6222 /


3354-

6222
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90410/2024

Data da Homologação: 24/04/2025 Processo nº 0088.000586/2023-94

Órgão Participante:
Contabilidade Geral do Estado - COGES

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de serviços por intermédio de empresa(s) especializada(s),

com o intuito de realizar um evento abrangente, que englobe planejamento operacional, organização, execução,

acompanhamento, espaço físico e infraestrutura, fornecimento de alimentação, serviço de filmagem, além de

confecção e fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades dos órgãos da Administração Direta do

Governo do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não
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aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Locação de Espaço

Físico/Auditório, no Município de

Porto Velho/RO, em perímetro

urbano com estrutura adequada

para a realização de eventos com

a capacidade mínima para

aproximadamente 150 pessoas

sentadas.

2,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.847,44
R$ 1.470,00 -20,43

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA
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0002

Recepcionista: 5 (cinco)

profissionais devidamente

uniformizados e com experiência

em recepção. Deverão atuar

também no credenciamento dos

participantes nos dois dias de

evento. (Diária de oito horas).

5,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.164,20
R$ 923,41 -20,68

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0003

Garçom: 2 (dois) profissionais

devidamente uniformizados e com

experiência. Deverão prestar apoio

durante o 1° dia do evento. (Diária

de oito horas).

2,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 281,35 R$ 225,25 -19,94

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0004

Auxiliar de limpeza: 2 (dois)

profissionais devidamente

uniformizados. Deverão realizar o

serviço de limpeza e conservação

das dependências do evento e

cercanias, antes, durante e após o

evento com todo material de

limpeza incluso.

4,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 236,67 R$ 196,00 -17,18

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0005

Mestre de Cerimônia: 1(um)

Profissional capacitado e com

experiência em organização e

realização de cerimonial. Devendo

está disponível para conduzir o

primeiro dia do evento, sendo

responsável pela a abertura,

desenvolvimento e encerramento

do evento.

1,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 876,55 R$ 772,99 -11,81

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0006

Serviço de transmissão de imagem

e aúdio ao vivo: captação e

gravação de imagem e som em

HD com utilização de mesa de

corte de vídeo e no mínimo duas

câmeras profissionais Full HD,

sendo uma com utilização móvel

para capturar outros locais do

ambiente de filmagem. Deverá

conter ainda todos equipamentos

e softwares necessários para a

realização da transmissão,

geração de link não listado no

Youtube para ser transmitido

dentro da Plataforma Cofenplay,

prover link de internet com largura

suficiente para a transmissão e

disponibilizar Técnico(s)

Operador(es) durante toda a

transmissão do evento.

2,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

3.364,67
R$ 1.600,00 -52,45

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA
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0007

Serviço de filmagem em alta

definição, com duas câmeras e

dois operadores, com microfone

de captação de áudio do ambiente

e para entrevistas, com tomadas

externas, palestras na íntegra,

com edição (montagens, cortes,

legendas, etc). A filmagem deverá

ser entregue com cópia digital por

meio eletrônico (envio através de

plataformas de compartilhamento

de arquivos), no prazo de 72 (

setenta e duas horas a contar do

término do evento.

5,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

2.455,58
R$ 2.000,00 -18,55

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA

0008

Disponibilização de café (com e

sem açúcar) adoçante, açúcar,

água e todo suporte descartável

para os participantes durante todo

o evento.

500,00

UNIDADE

POR

PESSOA

SERVIÇO R$ 7,88 R$ 2,25 -71,45

DS

COMERCIO

E SERVIÇOS

LTDA
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0009

Coffee break: Frutas: salada de

frutas natural (mamão, maçã,

banana, abacaxi, abacate, uva,

manga e kiwi), leite condensado

em recipiente separado. Salgados

assados: pão de queijo, croissant,

quiche, folheado, mini saltenha,

mini croquete de carne, mini

tapioca sabores variados,

canudinhos com recheio de

camarão, frango e doce de leite,

empada de frango e camarão.

Salgados fritos: coxinha comum,

risóle de carne, pastelzinho de

carne e queijo, kibe, bolinhas de

queijo. Baquetes doce e salgado;

Canapé , Mini sanduíche: (pão

integral, queijo, presunto, salada e

patê) Mini hambúrguer (pão

brioche, queijo, hambúrguer e

salada) Farofa de Cuscuz 2

variedades de bolo caseiros (

macaxeira, chocolate com calda,

limão, milho) 2 variedade de

mingau (banana/milho) 2 opções

de doce: mousse de cupuaçu,

pudim, pão de mel, mini torteletes,

mini sonho recheado. Café

Robusta Amazônico com e sem

açúcar, Leite e Nescau. Bebidas:

03 sabores de sucos de frutas

naturais (Cupuaçu, Acerola, Cajá,

Graviola, Goiaba ) Refrigerantes:

Coca-Cola 2Lt e Guaraná Antártica

2Lt. Água mineral com/ sem gás.

500,00

UNIDADE

POR

PESSOA

SERVIÇO R$ 31,52 R$ 24,00 -23,86

DS

COMERCIO

E SERVIÇOS

LTDA

0010

Credencial em papel couche com

espessura padrão de 210g,

impresão 4/0 cores, colorido frente

e verso, dimensões de 9x13 ou

10x14, personalizado com a logo

da COGES e/ou/SUPEL e a marca

do evento. Cordão para crachá

com fecho, tecido sintético, cores

4/4 ( interna e externa) medindo

12mm/15mm/20mm, com

impressão digital com acabamento

de fechamento, clips jacaré ou

mosquetão tipo fecho clip,

personalizado com a logo da

COGES e/ou da SUPEL.

700,00 UND PROPRIA R$ 9,57 R$ 7,48 -21,84

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA
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0011

Bloco de anotação, sendo capa no

formato aberto 15,0 x 42,0;

formato fechado 15,0 x 21,0 cm;,

capa em papel cartão duo-design

300 grs., 4x0 cores. Miolo 30x1 Via

em papel Offset 90 g, 4x0 cores.

Personalizado com a logo do

evento.

730,00 UND PROPRIA R$ 8,30 R$ 6,71 -19,16

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0012

Mochila, na cor preta, com alças

para as costas, fabricada em

poliéster 600, forrada

internamente em nylon (ou similar)

e com verso almofadado (mínimo

5mm), ótimo acabamento, com

dimensões aproximadas

37cmx11cmx42cm (CxLxA,

compartimento principal com

fechamento por zíper de correr

com cursor niquelado, deve

possuir um bolso interno

almofadado (mínimo 5mm),

incluindo fechamento por uma tira

com velcro.

Personalizado com a logo do

evento

200,00 UND PROPRIA R$ 29,33 R$ 25,57 -12,82

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0013

Caneta plástica, com suporte para

celular, ponteira touch screen e

limpador de tela. Carga

esferográfica azul e acionamento

por rotação. Largura: 1,9 cm

Comprimento: 14,9 cm.

Personalizado com a logo do

evento.

200,00 UND PROPRIA R$ 4,20 R$ 3,53 -15,95

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0014

Marca texto, formato mão com

cinco cores: laranja, azul, rosa,

amarelo e verde, tamanho

estimado 10x8cm, peso estimado

41g. Personalizado com a logo e o

tema evento.

200,00 UND PROPRIA R$ 10,89 R$ 8,44 -22,50

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0015

Coqueteleiras personalizadas,

fabricada com material TRITAN,

livre BPA , capacidade de 700 ml

com tampa de bloqueio e

resistente ao odor e impacto.

Personalizado com a logo e o tema

evento.

200,00 UND PROPRIA R$ 10,05 R$ 10,05 0,00

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

Segunda-feira, 5 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25950
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/05/2025, às 16:09

Rondônia, ed.  82 - 52



0016

Painel em lona vinílica medindo

aproximadamente 4x3m (variação

+/-), ajustável ao local do evento,

impressão digital colorida,

acabamento em ilhós.

Personalizado com a logo e o tema

evento.

2,00 UND PROPRIA
R$

1.558,33
R$ 1.230,52 -21,04

BRASITUR

EVENTOS E

TURISMO

LTDA

0017

01 ( um) Estrutura para backdrop

locação de 01 (um) Grades de

Treliças em alumínio Q30, para

sustentação de banner (backdrop)

medindo 4M x 3M, iluminação,

decoração, locada por com sapata

de sustentação 30 x 30.

4,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 114,33 R$ 99,00 -13,41

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA

0018

01 (um) telão de LED - 4x3/com

estrutura, p6 medindo no mínimo

4mx3m ou, suspenso em estrutura

de treliça com no mínimo 05

metros de altura, contendo 1 placa

processadora para imagens

simultânea. Montado com travas e

amarrações de aço estaqueado

com cabo de aço. A empresa

contratada deverá manter no local

do evento, equipe de operação e

manutenção, para o perfeito

funcionamento dos equipamentos,

sendo que todas as despesas

relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada.

5,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

3.542,33
R$ 2.200,00 -37,89

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA

0019

05 ( cinco) Climatizadores

Evaporativo 50 litros de água e 7

amperes e meio. para ser utilizada

no espaço.

10,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.824,32
R$ 1.100,00 -39,70

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA
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0020

04( quatro) Rádios comunicador

móvel com as especificações

mínimas a seguir: rádios de 2

watts UHF: cobertura de até 23 mil

m2, 20 andares, opera em 48 UHF

ou 60 VHF (conforme o modelo) ±

duas frequências exclusivas para

negócios ± e conta com 122

códigos para ajudar a garantir

sinal claro, atende as normas

militares 810 C, D, E, F e IP54/ 55

no que diz respeito a choque,

chuva, umidade, neblina salina,

vibração, areia, poeira, choque

térmico e temperaturas altas e

baixas, permite que os usuários

programem funções e possibilita o

acesso a novos recursos, como

Reverse Burst, para eliminar ruídos

indesejáveis, relatório do rádio,

para gerir cópias e perfis de

rádios; mais trava gerencial,

seleção de fonte de energia,

PL/DPL Defeat e dois cronômetros

de desconexão adicionais.

4,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 323,19 R$ 320,00 -0,99

DJD

SERVIÇOS

DE

PRODUÇÃO

DE AUDIO E

VIDEO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

23.361.387/0001-

07

BRASITUR EVENTOS E

TURISMO LTDA

QNM 34 ÁREA ESPECIAL 1 SALA 1917,

, TORRE JK SHOPPING - TAGUATINGA

NORTE

BRASILIA

- DF

Michelle Lemos

Trindade Sousa

(61)

3877-

1790

18.656.311/0001-

79

DJD SERVIÇOS DE

PRODUÇÃO DE AUDIO E

VIDEO LTDA

RUA JOSE BONIFÁCIO, 709 –

SALA 2 - OLARIA

PORTO

VELHO -

RO

JOUANAN

DEIVES COSTA

OLIVEIRA

(69)

99290-

0605 /

99348-

6478

54.634.918/0001-

11

DS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
RUA HERMINIO , 130 - URUPÁ

JI-

PARANA

- RO

AMÓS

RODRIGUES

BARBOZA

(69)

9.8494-

0154

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

João Gabriel Costa Marinho

Assessor Especial de Gabinete /SUPEL

Portaria nº 41 de 15 de abril de 2025 Id. (0059308300)

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0059693446
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